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Projeto de Lei Nº 12/2022-L
Data: 04 de abril de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 20/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de abril de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 12/2022, do Legislativo Municipal.   

CRIA REGRAS PARA A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE FIOS E CABOS FIXADOS NOS POSTES DA REDE ELÉTRICA EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Vereador Sauer, observa-se, ao circular por nosso Município, que são muitos os casos de fios caídos, pendurados, soltos, enfim, fios que não são da rede elétrica, mas que estão presos a postes da rede da COPEL, quer seja de telefone, internet, cabos de TV dentre outros.

Na opinião do autor, necessário se faz a retirada ou o conserto desses fios e cabos, para que evitemos acidentes, bem como melhorar a estética visual da nossa cidade e distritos.

Existem normas federais e estaduais que regram a utilização da rede elétrica, postes e demais compartilhamentos e sempre buscando o bom funcionamento e a função social da estrutura que podemos elencar: Lei Federal nº 9472/97; Resolução Conjunta Aneel/Anatel/ANP nº 1/1999; Resolução Conjunta Aneel/Anatel nº 4/2014; Resolução Normativa Aneel 797/2017; Nota Técnico Copel NTC nº 855901. No entanto entendemos que falta ainda um regramento mais severo quanto a identificação dos fios e cabos instalados para que se possa identificar com facilidade os responsáveis pela fiação quando nos deparamos com fios caídos e redes abandonadas e solicitar a retirada.

Com a identificação dos cabos e fios ficará mais fácil e rápida ao poder público, bem como aos órgãos de segurança e socorro, para identificar os responsáveis e poder solicitar a retirada dos fios bem como a responsabilização por danos causados a terceiros.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 20 de abril de 2022.
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